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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

LICITAÇÕES 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2020 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020 
 
O Município de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Avenida Bernadete Santos Leite, nº 
382, centro, na cidade de Jateí/MS, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no 
artigo 14, da Lei Federal nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 04/2015, 
TORNA PÚBLICO a Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano 
letivo de 2020. CREDENCIAMENTO, ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
08h00 do dia 06 de abril de 2020, no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, sito na Avenida Bernadete 
Santos Leite, nº 382, centro, na cidade de Jateí/MS. INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Jateí, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, 
centro, na cidade de Jateí/MS ou através do email: licitajatei2017@gmail.com 

ou através do Fone (67) 3465.1133. 
 

Jateí/MS, 05 de março de 2020. 
 

Flávia Maria Dias Pinhel 
Presidente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 010/2020 

 

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2020. 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através da Pregoeira e sua equipe de apoio, torna 
público o resultado da licitação modalidade Pregão Presencial nº. 005/2019, 
Processo Administrativo nº. 010/2020, que teve por objeto receber proposta 
para a contratação de empresa para fornecimento de materiais, bem como 
prestação de serviços de instalação e manutenção de equipamentos elétricos 
(freezers, geladeiras, bebedouros e condicionadores de ar), para atender todas 
as Secretarias Municipais e Programas Sociais da Prefeitura de Jateí-MS, em 
conformidade com Termo de Referência, onde constam as demais especificações 
do objeto, do tipo menor preço global, em favor da empresa E. CARLOS 
ASSUMPÇÃO REFRIGERAÇÃO - ME, inscrita no CNPJ sob nº 12.144.520/0001-
57, pelo valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais). 
 

Jateí/MS, 05 de Março de 2020. 
 

Liliane de Brito Salomão Koyanagui 
Pregoeira 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 

mailto:licitajatei2017@gmail.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2020 

 

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2020. 
 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através da Pregoeira e sua equipe de apoio, 
torna público o resultado da licitação modalidade Pregão Presencial nº. 
004/2020, Processo Administrativo nº. 009/2020, que teve por objeto 
receber proposta para Contratação de empresa especializada para: a) 
Elaboração de Projeto Executivo de Drenagem com Dissipador na Rua 
Celino Berto Vieira (LOTE 01, PEDIDO 207); e b) Elaboração de Projeto 
Executivo de Engenharia Referente à Drenagem de Águas Pluviais, 
Pavimentação Asfáltica, Sinalização Viária, Calçadas e Locação de Quadras 
e 52 lotes no Bairro Jardim Alvorada 2 (LOTE 02, PEDIDO 206), ambos 
neste município de Jateí-MS, em conformidade com Termo de Referência, 
onde constam as demais especificações do objeto, do tipo menor preço por 
lote, em favor da empresa BORTOLAZO E JARDIM CONSULTORIA E 

PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 33.241.279/0001-54, o Lote 01 
pelo valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e o Lote 02 pelo valor de R$ 
17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 
 

Jateí/MS, 04 de Março de 2020. 
 

Liliane de Brito Salomão Koyanagui 
Pregoeira 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 078, DE 05 DE MARÇO DE 2020. 
 
“Concede férias a servidora que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 

Município, 
 

CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora NEIDE 
LIMA VERAS a esta municipalidade. 

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 
Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 
parcelamento das férias do servidor público em até três 
etapas. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 
acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 

no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 
utilização do primeiro período”. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias à servidora NEIDE LIMA 

VERAS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, 
Nível I, Classe I, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, referente ao período aquisitivo de 19/09/2018 a 
18/09/2019, a contar do dia 02 de Março de 2020, devendo 
retornar à sua respectiva função em 01/04/2020. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, com 
efeito retroativo ao dia 02 de Março de 2020, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 05 de 
Março de 2020. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 079, DE 05 DE MARÇO DE 2020. 
 
“Concede férias ao servidor que 
menciona, e dá outras providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor 
ROBERTI LYUS SILVA DIAS a esta municipalidade. 

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 

Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 

parcelamento das férias do servidor público em até três 
etapas. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima 
citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto no inciso 
XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do 
primeiro período”. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor ROBERTI LYUS SILVA 

DIAS, ocupante do cargo em comissão de Gerente Municipal de 
Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo DAS-2, 
da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, referente ao período 
aquisitivo de 02/01/2019 a 01/01/2020, a contar do dia 09 de 
Março de 2020, devendo retornar à sua respectiva função em 
19/03/2020. 

 
Parágrafo Único: Os 20 (vinte) dias restantes serão gozados mediante acordo 

do Servidor com a Secretaria Municipal de Saúde, e formalizado 
através de Portaria acompanhada de sua respectiva publicação no 
Diário Oficial deste Município. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação 

no âmbito da administração pública municipal, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 05 de 
Março de 2020. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

TERMOS DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 

006/2019 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no C.N.P.J. (M.F.) nº.03.783.859/0001, com sede administrativa na 
Av:Bernadete Santos Leite, nº.382, centro, em Jateí/MS, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, 
casado,portador da Cédula de Identidade RG nº. 001.440.006, SSP/MS e do 
C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno direito o 

contrato administrativo em referência, conforme disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 31 de dezembro de 2019, o Contrato Administrativo 
nº. 006/2019, celebrado entre o Município de Jateí/MS e a empresa A.V. 
BORGES & CIA LTDA-ME , com vigência de 15/02/2019 a 31/12/2019, cujo 
objeto (aquisição/fornecimento de  medicamentos de referência,éticos,genéricos 
e similares,com base na listagem A a Z da Asssociação Brasileira de Comércio 
Farmacêutico ABCFARMA). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Em decorrência do encerramento contratual de que trata o 
caput desta Cláusula, fica o saldo remanescente de R$ 73.880,60 (setenta e 
três mil,oitocentos e oitenta reais e sessenta centavos), igualmente rescindido, 
conforme planilha anexa.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das 
sanções previstas na legislação vigente no caso de se verificarem vícios ou 
defeitos no objeto contratado. 
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem 
ser objeto de exigência ou responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas 
no Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais 
quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou 
serviços entregues ou prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as 
disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução – 
TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da vigência do Contrato 
Administrativo. 
 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias 
de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 05 de março de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
ANDERSON VIEIRA BORGES 

A.V BORGES &CIA LTDA-ME 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 

051/2019 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no C.N.P.J. (M.F.) nº.03.783.859/0001, com sede administrativa na 
Av:Bernadete Santos Leite, nº.382, centro, em Jateí/MS, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, 
casado,portador da Cédula de Identidade RG nº. 001.440.006, SSP/MS e do 
C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno direito o 
contrato administrativo em referência, conforme disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 31 de dezembro de 2019, o Contrato Administrativo 
nº. 051/2019, celebrado entre o Município de Jateí/MS e a empresa DIMENSÃO 
COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, com vigência de 
29/04/2019 a 31/12/2019, cujo objeto (aquisição/fornecimento de  
medicamentos conforme elenco de medicamentos da Assistência Farmacêutica 
na Atenção Básica do Estado De Mato Grosso Do Sul e intens inclusos pela 
Assistência Farmacêutica Municipal para a distribuição á população de 
Jatei/MS,através das Unidades Básicas de Saúde de Nova Esperança, Gleba 
Nova Esperança e Farmácia Básica Municipal da Sede). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Em decorrência do encerramento contratual de que trata o 
caput desta Cláusula, fica o saldo remanescente de R$ 55.712,04 (cinquenta e 
cinco mil,setecentos e doze reais e quatro centavos), igualmente rescindido, 

conforme planilha anexa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das 
sanções previstas na legislação vigente no caso de se verificarem vícios ou 
defeitos no objeto contratado. 
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem 
ser objeto de exigência ou responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas 
no Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais 
quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou 
serviços entregues ou prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as 
disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução – 
TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da vigência do Contrato 
Administrativo. 
 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias 
de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 05 de março de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
EDUARDO JOSÉ PRANDO 

DIMENSÃO COM.DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 

083/2019 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no C.N.P.J. (M.F.) nº03.783.859/001-02, com sede administrativa na rua José 
Luiz de Oliveira, nº 213, centro, em Jateí/MS, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG nº.001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o 
nº049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno direito o contrato 
administrativo em referência, conforme disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 31/12/2019 , o contrato administrativo nº. 
083/2019, celebrado entre o Município de Jateí/MS e a empresa K.M.CIRIACO-
EPP, com vigência de 31/05/2019 a 31/12/2019, cujo objeto é contratação de 
empresa para(prestação de serviços de mão de obra para execução de 
tubulações no município de Jateí/MS,dispondo de pessoal, maquinários e 
equipamentos necessários,atendendo as necessidades da Secretaria Municipal 
Infraestrutura de Jateí/MS). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Não há saldo financeiro a rescindir no presente contrato 
administrativo, considerando a execução integral do ajuste, conforme planilha 
anexa.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das 
sanções previstas na legislação vigente no caso de se verificarem vícios ou 
defeitos no objeto contratado. 
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem 
ser objeto de exigência ou responsabilidade, a saber: 

2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas 
no Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais 
quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou 
serviços entregues ou prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
3.1. O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as 
disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução – 
TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da vigência do Contrato 
Administrativo. 
 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias 
de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 05 de março de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

DECRETOS 
 

DECRETO N° 014/2020, DE 05 DE MARÇO DE 2020. 
 
“Nomeia os Membros do Conselho 
Gestor do Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social do 
Município de Jateí/MS, e dá outras 
providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ, MS, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1°. - O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse 

Social do Município de Jateí/MS, fica composto da seguinte forma: 
 

I – Representantes do Poder Executivo Municipal: 
 

a) Antonia Marcília Lacerda da Silva Santos – Presidente do 
Conselho Gestor Municipal; 
b) Karen Gabrielle Benedito – Representante da Secretaria 
Municipal de Assistência Social; 
c) Anderson Hipólito Albuquerque Sousa – Representante da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 
II – Representantes de Movimentos Populares e da Sociedade 
Civil: 

 
a) Carlos Alberto Jorge Leite – Representante do SIMTED; 
b) Silvio José de Souza – Representante da Associação de 
Moradores do Conjunto Habitacional Nova Alvorada. 

 
Art. 2º. Os membros do Conselho Municipal de Habitação de Interesse 

Social do Município de Jateí/MS, nomeados por este Decreto, 
terão mandato de 02 (dois) anos. 

 
Art. 3º. A presidência do Conselho Municipal de Habitação de Interesse 

Social do Município de Jateí/MS, será exercida pela Secretária 
Municipal de Assistência Social, conforme estabelecido no §1º do 
artigo 5º, da Lei Municipal nº. 518, de 27 de dezembro de 2007. 

 
Art. 4º. As diretrizes do Conselho Municipal de Habitação de Interesse 

Social, encontram-se estabelecidas no artigo 7º da Lei Municipal 
nº. 518, de 27 de dezembro de 2007. 

 
Art. 5º. A função de Membro do Conselho Municipal de Habitação e 

Interesse Social é considerada de interesse público relevante para 
o Município e não será remunerada. 

 
Art. 6º. O Poder Executivo Municipal proporcionará ao Conselho Municipal 

de Habitação e Interesse Social os meios necessários para o 
exercício de suas competências. 

 
Art. 7º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por 

conta de dotações orçamentárias destinadas para esse fim, 
previstas no orçamento vigente e subsequentes. 

 
Art. 8º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo ao dia 01 de fevereiro de 2020, revogadas as 
disposições contrárias. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 05 de 
março de 2020. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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EXTRATOS DOS CONTRATOS DE TRABALHO 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO Nº 036/2020 
 

Partes Município de Jateí/MS 
Valeria Aparecida Coquetti Torezan 

Objeto A CONTRATADA, professora, ocupante de cargo de 
provimento efetivo, com carga horaria de 20 horas 
semanais, terá prorrogação de carga horaria, conforme 
o artigo 29, do Plano de Cargo e Carreira dos 
Professores do Magistério deste Município, estabelecido 
na Lei Complementar n. 020 de 10 de Abril de 2007, 
atuará na função de Professora, a disposição da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer. 

Vigência 12/02/2020 e término em 23/12/2020.  

Valor R$ 2.128,17 (Dois mil e cento e vinte e oito reais e 
dezessete centavos) mensal. 

Dotação 
Orçamentária 

12.365.0009.2021 – Manutenção do Ensino Infantil. 
31.90.11.00.00.00 – Vencimento e Vantagens Fixas. 

Fundamentação 
Legal 

O presente instrumento contratual tem como 
fundamento legal o Artigo 37, inciso IX da Constituição 
Federal, Lei (Municipal), Complementar n. 020 de 10 de 
abril de 2007e a solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, devidamente 
autorizado pelo Prefeito Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 12 de Fevereiro de 2020. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 
Valeria Aparecida Coquetti Torezan – Contratada  

 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO Nº 037/2020 
 

Partes Município de Jateí/MS 
Rose Monica Duck Ramos 

Objeto A CONTRATADA, professora, ocupante de cargo de 
provimento efetivo, com carga horaria de 20 horas 
semanais, terá prorrogação de carga horaria, conforme 
o artigo 29, do Plano de Cargo e Carreira dos 

Professores do Magistério deste Município, estabelecido 
na Lei Complementar n. 020 de 10 de Abril de 2007, 
atuará na função de Professora, a disposição da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer. 

Vigência 12/02/2020 e término em 23/12/2020.  

Valor R$ 2.128,17 (Dois mil e cento e vinte e oito reais e 
dezessete centavos) mensal. 

Dotação 
Orçamentária 

12.365.0009.2021 – Manutenção do Ensino Infantil. 
31.90.11.00.00.00 – Vencimento e Vantagens Fixas. 

Fundamentação 
Legal 

O presente instrumento contratual tem como 
fundamento legal o Artigo 37, inciso IX da Constituição 
Federal, Lei (Municipal), Complementar n. 020 de 10 de 
abril de 2007e a solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, devidamente 
autorizado pelo Prefeito Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 12 de Fevereiro de 2020. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 
Rose Monica Duck Ramos – Contratada  

 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO Nº 038/2020 
 

Partes Município de Jateí/MS 
Neide Pereira De Brito Salomão 

Objeto A CONTRATADA, professora, ocupante de cargo de 

provimento efetivo, com carga horaria de 20 horas 
semanais, terá prorrogação de carga horaria, conforme 
o artigo 29, do Plano de Cargo e Carreira dos 
Professores do Magistério deste Município, estabelecido 
na Lei Complementar n. 020 de 10 de Abril de 2007, 
atuará na função de Professora, a disposição da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer. 

Vigência 12/02/2020 e término em 23/12/2020.  

Valor R$ 2.128,17 (Dois mil e cento e vinte e oito reais e 
dezessete centavos) mensal. 

Dotação 
Orçamentária 

12.365.0009.2021 – Manutenção do Ensino Infantil. 
31.90.11.00.00.00 – Vencimento e Vantagens Fixas. 

Fundamentação 
Legal 

O presente instrumento contratual tem como 
fundamento legal o Artigo 37, inciso IX da Constituição 
Federal, Lei (Municipal), Complementar n. 020 de 10 de 

abril de 2007e a solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, devidamente 
autorizado pelo Prefeito Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 12 de Fevereiro de 2020. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 
Neide Pereira De Brito Salomão – Contratada  

 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO Nº 039/2020 
 
Partes Município de Jateí/MS 

Renan Augusto Da Silva Moura 

Objeto O CONTRATADO, professor, ocupante de cargo de 
provimento efetivo, com carga horaria de 20 horas 
semanais, terá prorrogação de carga horaria, conforme o 
artigo 29, do Plano de Cargo e Carreira dos Professores do 
Magistério deste Município, estabelecido na Lei 
Complementar n. 020 de 10 de Abril de 2007, atuará na 
função de Professor, a disposição da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Vigência 12/02/2020 e término em 23/12/2020.  

Valor R$ 1.866,81 (Um mil e oitocentos e sessenta e seis reais e 
oitenta e um centavos) mensal. 

Dotação 
Orçamentária 

12.365.0009.2021 – Manutenção do Ensino Infantil. 
31.90.11.00.00.00 – Vencimento e Vantagens Fixas. 

Fundamentação 
Legal 

O presente instrumento contratual tem como fundamento 
legal o Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei 
(Municipal), Complementar n. 020 de 10 de abril de 2007e 
a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, devidamente autorizado pelo Prefeito 
Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 12 de Fevereiro de 2020. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 
Renan Augusto Da Silva Moura – Contratado 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO Nº 040/2020 
 

Partes Município de Jateí/MS 
Samuel Batista da Silva 

Objeto O CONTRATADO, professor, ocupante de cargo de 
provimento efetivo, com carga horaria de 20 horas 
semanais, terá prorrogação de carga horaria, conforme o 
artigo 29, do Plano de Cargo e Carreira dos Professores do 
Magistério deste Município, estabelecido na Lei 
Complementar n. 020 de 10 de Abril de 2007, atuará na 
função de Professor, a disposição da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Vigência 12/02/2020 e término em 23/12/2020.  

Valor R$ 2.128,17 (Dois mil e cento e vinte e oito reais e 

dezessete centavos) mensal. 

Dotação 
Orçamentária 

12.361.0009.2015 – Manutenção do Ensino Fundamental. 
31.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. 

Fundamentação 
Legal 

O presente instrumento contratual tem como fundamento 
legal o Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei 
(Municipal), Complementar n. 020 de 10 de abril de 2007e 
a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, devidamente autorizado pelo Prefeito 
Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 12 de Fevereiro de 2020. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 
Samuel Batista da Silva – Contratado 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO Nº 041/2020 
 
Partes Município de Jateí/MS 

Edinez Bilio Amorim 

Objeto O CONTRATADO, professor, ocupante de cargo de 
provimento efetivo, com carga horaria de 20 horas 
semanais, terá prorrogação de carga horaria, conforme o 
artigo 29, do Plano de Cargo e Carreira dos Professores do 
Magistério deste Município, estabelecido na Lei 
Complementar n. 020 de 10 de Abril de 2007, atuará na 
função de Professor, a disposição da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Vigência 12/02/2020 e término em 23/12/2020.  

Valor R$ 1.866,81 (Um mil e oitocentos e sessenta e seis reais e 
oitenta e um centavos) mensal. 

Dotação 
Orçamentária 

12.361.0009.2015 – Manutenção do Ensino Fundamental. 
31.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. 

Fundamentação 
Legal 

O presente instrumento contratual tem como fundamento 
legal o Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei 
(Municipal), Complementar n. 020 de 10 de abril de 2007e 
a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, devidamente autorizado pelo Prefeito 
Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 12 de Fevereiro de 2020. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 
Edinez Bilio Amorim – Contratado 
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EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO Nº 042/2020 
 

Partes Município de Jateí/MS 
Luana Caroline Beier 

Objeto A CONTRATADA, classificada no Processo Seletivo 
Simplificado realizado pela Municipalidade e 

homologado através do Decreto nº 004 de 27 de 
fevereiro de 2019, prorrogado por mais 01 (um) ano, 
através do Decreto N. 006/2020 de 30 de janeiro de 
2020, atuará na função de Monitor para transporte 
escolar, a disposição da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Vigência 05/03/2020 e término em 23/12/2020.  

Valor R$ 1.504,09 (Um mil e quinhentos e quatro reais e 

nove centavos) mensal. 

Dotação 
Orçamentária 

12.365.0009.2021 – Manutenção do Ensino Infantil. 
31.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. 

Fundamentação 
Legal 

O presente instrumento contratual tem como 
fundamento legal o Artigo 37, inciso IX da Constituição 
Federal, Lei (Municipal) n. 727 de 17 de Dezembro de 
2019 e a solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, devidamente 
autorizado pelo Prefeito Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 05 de Março de 2020. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 
Luana Caroline Beier – Contratada  

 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO Nº 043/2020 
 

Partes Município de Jateí/MS 
Vilma Brito Da Silva Leal 

Objeto A CONTRATADA classificada no Processo Seletivo 
Simplificado realizado pela Municipalidade e 
homologado através do Decreto nº 004 de 27 de 
fevereiro de 2019, prorrogado por mais 01 (um) ano, 
através do Decreto N. 006/2020 de 30 de janeiro de 
2020, atuará na função de Professora de educação 
infantil, a disposição da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Vigência 12/02/2020 e término em 23/12/2020.  

Valor R$ 2.128,17 (Dois mil e cento e vinte e oito reais e 
dezessete centavos) mensal. 

Dotação 
Orçamentária 

12.365.0009.2021 – Manutenção do Ensino Infantil. 
31.90.11.00.00.00 – Vencimento e Vantagens Fixas. 

Fundamentação 
Legal 

O presente instrumento contratual tem como 
fundamento legal o Artigo 37, inciso IX da Constituição 

Federal, Lei (Municipal) n. 727 de 17 de Dezembro de 
2019 e a solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, devidamente 
autorizado pelo Prefeito Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 12 de Fevereiro de 2020. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 
Vilma Brito Da Silva Leal – Contratada  

 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO Nº 044/2020 
 

Partes Município de Jateí/MS 

Ana Paula Pereira Hidalgo 
Objeto A CONTRATADA classificada no Processo Seletivo 

Simplificado realizado pela Municipalidade e homologado 
através do Decreto nº 004 de 27 de fevereiro de 2019, 
prorrogado por mais 01 (um) ano, através do Decreto N. 
006/2020 de 30 de janeiro de 2020, atuará na função de 
Professora De Educação Infantil, no Centro Municipal de 
Educação Infantil Recanto do Saber, na sede do município, 
a disposição da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer. 

Vigência 05/03/2020 e término em 23/12/2020.  

Valor R$ 2.128,17 (Dois mil e cento e vinte e oito reais e 
dezessete centavos) mensal. 

Dotação 
Orçamentária 

12.365.0009.2021 – Manutenção do Ensino Infantil. 
31.90.11.00.00.00 – Vencimento e Vantagens Fixas. 

Fundamentação 
Legal 

O presente instrumento contratual tem como 
fundamento legal o Artigo 37, inciso IX da Constituição 
Federal, Lei (Municipal) n. 727 de 17 de Dezembro de 
2019 e a solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, devidamente 

autorizado pelo Prefeito Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 05 de Março de 2020. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 
Ana Paula Pereira Hidalgo – Contratada  

 

EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO CONTRATUAL Nº 003/2020 
 

Partes Município de Jateí/MS 
Edinez Bilio Amorim 

Objeto Fica distratado, amigavelmente, a partir desta data, o 
Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 

040/2020, celebrado em 12 de Fevereiro de 2020, 
entre o município de Jatei e o Professor Edinez Bilio 
Amorim. 

Data do Distrato 01 de Março de 2020. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/distratante 
Edinez Bilio Amorim – Distratado  

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
ANO - IV    DIOJATEÍ - N. 0730                        JATEÍ-MS, SEXTA-FEIRA, 06 DE MARÇO DE 2020                                                    PÁGINA 6 de 9

 
 

 
Prefeitura Municipal de Jateí-MS  -  Av. Bernadete Santos Leite, n. 382 - Centro – CEP. 79.720-000 

http://www.jatei.ms.gov.br  -  E-mail: diariooficial@jatei.ms.gov.br 
Fone: (067) 3465-1133 - Ramal: 211 

 

FISCALIZAÇÃO DE RECEITAS 
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